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S E G U N D A  N O T A  D E  E S C L A R E C I M E N T O  

 
 

Processo Licitatório n° 0043/2021 

Pregão Eletrônico n° 0004/2021 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais Elétricos 
(Luminárias, Lâmpadas, Soquetes, Braços, Relé, Reator, Poste, Fios e outros), destinados a 
atender as demandas da Iluminação pública do Município de Xanxerê.  
  
Em atenção ao pedido de esclarecimento efetuado por interessado, esclarecemos que: 
 
Questionamentos: 
 
A) O edital está solicitando que as luminárias tenham um fator de potência superior a 0,98. 1- 

Portanto serão aceitas as luminárias públicas devidamente registradas no órgão Portaria nº 20 
do INMETRO, conforme Resolução Normativo do ANEEL nº 569, de 23 de julho de 2013, com 
fator de potência acima de 0,95(que já é superior a norma)?Ou por gentileza que a Prefeitura 
justifique de forma técnica e devidamente justificada, pois não vejo nenhuma explicação da 
solicitação do fator de potência tão acima do estabelecido pelo inmetro, pois em sua grande 
maioria as empresas de iluminação em LED possuem FP 0,95 e seguem as normas 
estabelecidas para a certificação de seu produto. 

  
Resposta: O Município, resguardo pelos poderes discricionários que lhe cabem, sempre com 
vistas ao princípio da contratação mais vantajosa e resguardado o princípio da ampla concorrência. 
  
(Portaria n.º 20, de 15 de fevereiro de 2017) 
A.5.4 Fator de potência A.5.4.1 O fator de potência medido não deverá ser inferior a 0,92. O fator 
de potência medido do circuito não deve ser inferior ao valor marcado por mais de 0,05, quando a 
luminária é alimentada com tensão e frequência nominais. 
  
A referida norma supra citada indica  somente o valor mínimo, exigência de  que o fator de potência 
declarado seja maior ou igual a  0,98, para fins de melhor aproveitamento do sistema elétrico de 
energia, e se preparando a cobrança de reativos por parte da concessionária num futuro próximo, 
tendo em vista a resolução 888/2020 da ANEEL. 
  
Alguns benefícios de fator de potência alto para as redes de energia: 
Evita as perdas pelo efeito Joule; 
Potência reativa deixa de circular no sistema de transmissão; 
Aumenta a capacidade do sistema de transmissão e distribuição para conduzir a potencia ativa; 
Diminui o custo de geração. 
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B) ALTERAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA PRA LUMINÁRIAS PÚBLICAS LED:O Edital está 

solicitando, que a entrega dos produtos seja no prazo máximo de 05(cinco) dias, após 
solicitação do órgão. Vejamos que se trata da fabricação de equipamento de alta complexidade, 
como é o caso, torna-se impossível a entrega no prazo de 05 (cinco) dias, pois não são 
produtos de "prateleira" e exigem alto graus de criticidade na fabricação, tendo em vista que os 
componentes eletrônicos da luminária são em sua maioria importados, produtos específicos 
para diferente situações de aplicação, tradando-se de empresas nacionais ou importadoras. 
Entendemos que o Lote Luminárias Públicas de Led, a entrega seja de até 40 dias? 

Resposta: Hoje o município opera com estoque mínimo (just. in time) , apenas para repor uma 
luminária que venha apresentar defeito. Iluminação pública esta ligada diretamente a  segurança 
pública, o produto é de uso essencial e que é de conhecimento notório o cumprimento do referido 
prazo por fabricantes no País inteiro. 
  
Serão mantidas as exigências do termo de referência. Quaisquer alterações implicaram em perdas 
ao padrão de qualidade, frustrando assim a qualidade almejada. 
 
  
Xanxerê-SC, 22 de março de 2021. 

 
 
 
 

Jucimar Bortoncello 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Xanxerê 


